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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO
DISTRITO FEDERAL.

 

 

                                                                           

 

 

 

 

 

EXECUTADO(A): DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA

 

 

 

 A , por seu (sua)                                    FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Procurador(a), com fundamento na Lei 6.830, de 22.09.1980, vem promover perante a V. Exa. a presente
ação de  

 

EXECUÇÃO FISCAL,

 

com fundamento nas Certidões de Dívida Ativa (CDA’s) contidas nas Certidões de n°s ,7228554
 ora anexas, as quais passam a fazer parte desta petição.0007228562

 

                                    Requer, assim, que V. Exa. se digne de ordenar a citação, segundo as diversas
formas e modalidades legais, da(s) pessoa(s) acima relacionada(s), na conformidade do art. 7° e pelas
sucessivas formas previstas no art. 8°, da Lei 6.830/80, para que paguem incontinenti, no prazo legal, o
débito com atualização monetária, juros e demais acessórios de direito, ou garantam a execução, para
efeitos de embargos, nos termos do art. 9° da referida Lei.

 

 Face ao somatório dos valores indicados nas Certidões acima referidas, dá-se a                                   
presente ação, para efeitos fiscais, o valor de R$ 105.595,95.
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.    

 

 

 Brasília-DF,                                     11 de dezembro de 2017.

 

 

GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO

Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal

OAB-DF nº 29.145
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Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara de Execução Fiscal do Distrito Federal

A.      Cite–se.

Brasília, _____/_____/_____                                                                             _____________________________________

                                                                                                                                                Juiz de Direito

O DISTRITO FEDERAL, por seu Procurador infra–assinado, com fundamento na Lei nº. 6.830, de 22/09/1980, vem promover perante V. Exa, a Presente

EXECUÇÃO FISCAL, com base na certidão da Divida Ativa abaixo discriminada:

A  NOME E ENDEREÇO DO(S) DEVEDOR(ES)E DO(S) CORRESPONSÁVEL(IES)

B INSCRIÇÃO

NATUREZANÚMERO DATA ORDEM

 1

 2

 3

 4

 5

 6

 7

 8

DATA CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA

C

 1

 2

 3

 4

 5

 6

 7

 8

D        VALOR ORIGINÁRIO EM R$
TOTAL ATUALIZADO

COM ENCARGOS
PRINCIPAL MULTA CORREÇÃO MONETÁRIA

(LC 435/01)

 1

 2

 3

 4

 5

 6

 7

 8

E       ENCARGOS DA DÍVIDA EM R$ (paragráfo 1º do artigo 42 da Lei Complementar nº 04 de 30 de dezembro de 1994)

HONORÁRIOS:

DESPESA DE COBRANÇA:
 8 1  2  3  4  5  6  7

 8 1  2  3  4  5  6  7

H CERTIFICO QUE O(S) DÉBITO(S) DISCRIMINADO(S) NESTA CERTIDÃO CONTÉM(ÊM) TODOS OS ELEMENTOS
DO(S) SEU(S) TERMO(S) DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE DÍVIDA ATIVA DO DISTRITO FEDERAL

                                                                  
________________________________________________

   Em:                                                                                                          Gerência de Inscrição na Dívida Ativa

  
CERTIDÃO Nº

G

Dá–se a presente valor fiscal de

R$:

Valor atualizado nesta data.

R$:

DEV: DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA                                                                                        
 SHPV RUA 03C CHAC 32A CS 23              VICENTE PIRES   DF 72005520 56559500144                                                 
                                                          :                                                                       

0181226472

0181226480

0181226502

0181226499

0181226510

0187901953

0181226529

0187386846

12/01/17

12/01/17

12/01/17

12/01/17

12/01/17

27/03/17

12/01/17

04/10/17

NO000900013422015

AI000900037842014

AI000900014182015

NO000900014172015

NO000900014192015

AI000900013412015

DB000400003052017

NO000900000552014

0936–0936/2014                                                                             

0936–0936/2015                                                                             

0936–0936/2015                                                                             

0936–0936/2015                                                                             

0936–0936/2015                                                                             

0936–0936/2015                                                                             

0131–0131/2016–0100                                                                        

0907–0907/2011                                                                             

21/12/15

21/12/15

21/12/15

21/12/15

21/12/15

21/12/15

31/01/17

1.080,00

26/01/14

540,00

540,00

1.080,00

2.160,00

1.620,00

2.096,08

43.310,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

209,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

43.310,48

0,00

0,00

0,00

0,00

1.080,00

0007228554

08/12/2017

52.636,16

103.384,00

JUROS DE MORA
(LC 435/01)

TOTAL

0,00 87.886,13

0,00 540,00

1.080,00

2.160,00

1.620,00

2.305,68

540,00 1.008,01

1.918,55

959,27

1.876,46

3.752,93

2.814,70

3.167,95

F        

JUROS DE MORA

CORREÇÃO MONETÁRIA
 8 1  2  3  4  5  6  7

 8 1  2  3  4  5  6  7

13/10/14

13/10/14

26/02/15

26/02/15

26/02/15

26/02/15

02/03/15

02/03/15

02/03/15

02/03/15

02/03/15

02/03/15

29/04/16

29/04/16

18/03/14

18/03/14

0,32

18,32 34,87

 00.000,01 9.51 .000,00

17,43 34,11

697.5 0,00 13.645, 0 272,91

68,22

8. 00.000,02

51,17

2,04

57,59 1.597,76

     Requer, assim, se digne ordenar a citação, segundo as diversas modalidades legais, da(s) pessoa(s) acima relacionada(s), na conformidade do art. 7° e pelas sucessivas formas

previstas no art.  8°,  da  Lei  nº6.830/80,  para que pague(m) incontinenti,  no prazo legal,  o débito atualizado, com correção monetária e juros (LC 435/01) e demais acessórios de

direito, ou garanta(m) a execução, para efeitos de embargos, nos termos do art. 9° da referida Lei. Na hipótese de não serem encontrados os devedores para citação por oficial de

justiça, nos endereços acima, requer seja determinada a citação por edital. Na hipótese de ausência de pagamento ou garantia da execução, requer seja determinada a imediata

penhora de bens, direitos e valores, observando–se, preferencialmente, a penhora de dinheiro em espécie, em depósito ou aplicação em instituição financeira, por meio do Bacenjud

(art. 655, I do CPC e art. 11, I, da Lei nº 6.830/80).  Se a diligência do Bacenjud for negativa, requer vista dos autos para indicação de bens passíveis de penhora. Pede deferimento.

Brasllia – DF        de                               de 20  

________________________________________ 
                           Procurador(a)
    GUILHERME P. DOLABELLA BICALHO
             Procurador–Chefe da PROFIS
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–Art. 188, 189, III a V e segs. do Decreto–Lei nº 82/66
–Art. 161, § 1º fs Lei nº 5172/66
–Art. 189, I e III do Decreto–Lei nº 82/66
–Liv.I,Tit. III e Livro II,Tit.II,Capit.II do Dec.Nº 18955 de 22/12/97–Cap.X,Cap.XII,Seção II,subs.II do Dec.Nº16128 de 06/12/94
–Decreto nº 24.031, de 09/09/2003 e art. 6º da Lei nº 3.152, de 06/05/2003
–Art. 3º e segs. do Decreto–Lei nº 82/66
–Art. 21 e segs. do Decreto–Lei nº 82/66 – Art. 1º e segs. da Lei nº 11 de 29/12/88
–Art. 1º e segs. da Lei nº 7431 de 17/12/85
–Art. 1º e segs. da Lei nº 10 de 29/12/88
–Art. 4º §§ 3º e 4º da Lei Complementar nº 673/2002
–Art. 1º e segs. da Lei nº 2510 de 29/12/1999
–Art. 1º e segs. da Lei nº 2510 de 29/12/99
–Cap. V, Seção I, Subseção II, Seção II – Cap. VII e IX, Cap. X, Seção II do Dec. 16.128 de 06/12/94
–Livro I, Título I, Capítulo I, Título II, Capítulos I e III do Decreto 18.955 de 22/12/97
–Livro II, Título I, Capítulos I e II do Decreto nº 18.955 de 22/12/97
–Livro II, Título I, Capítulos I e II do Decreto nº 18.955 de 22/12/97
–Capítulos I e II, Seção II, Capítulos VI, VIII e IX do Decreto nº 16.128 de 06/12/94
–Livro I, Título IV, Capítulo XIV do Decreto nº 18.955 de 22/12/97
–Capítulo II, Seção II – Capítulos VII e IX do Decreto nº 16.128 de 06/12/94
–Livro I, Título I, Cap.I e III – Livro III, Título I, Cap. II e III, Título II, Cap.I e II do Decreto nº 18.955 de 22/12/97
–Capítulo XI – Capítulo XII, Seção I, Seção II, Subseção I e Seção III do Decreto nº 16.128 de 06/12/94
–Capítulo I, Título II, Capítulos I e III do Decreto 18.955 de 22/12/97
–Art. 155, § 2º , Inc. VII da Constituição Federal de 1988 e Art. 20 da Lei 1254/1996
–Art 2º, I, da Lei 4.220/2008
–Art. 83, da Lei 1.254/96
–Art. 18–A da Lei n° 1254/1996 c/c art 2°, I 1° da Lei 4.220/2008
–Art. 1º e segs. Da Lei nº 08 de 29/12/88
–Lei Complementar nº 151 de 30/12/1998
–Art. 46 e § do art.47 da Lei 8112, de 11/12/1990 c/c Art. 2ª do Dec. 29.020 de 02/05/08 e art. 6o, § lº do Dec. 32.598 de 15/12/2010

–Art. 7º da Lei nº 504, de 22/074/1993
–Art. 118 do CTDF e art. 3º IX do Decreto "N" nº 732/68
–Art. 24 da Lei nº 4545/64
–Art. 1º e segs. do Decreto "N" nº 732/68, c/as alterações do art. 2º do Decreto nº 5559/80
–Art. 2º do Decreto nº 2668/74 e art. 118 do CTDF
–Lei nº 1711/52 (EFPCU)
–Art. 1º e segs. do Decreto "N" nº 732/68, c/as alterações do Art. 2º do Decreto nº 5559/80
–Art. 87, Inciso II, da Lei 8.666/93
–Lei Federal 5.027, de 14/6/66, art. 96 e Decreto 32.568, de 9/12/10 arts. 268 e 269
–Art. 1º da Lei nº 6945/81
–Arts. 159, 1518 e segs. no Código Civil
–Serviços de Transp. (SSP) art. 85, e segs. Do Decreto nº 6674 de 25.03.82 – Lei nº 5108 de 21.09.66
–Serv. de Táxis(SSP) art.52 e segs. da Port.66/80 de 21.08.80 que ap. o Reg. do Ser. de Táxis do DF Leis nºs 3751 de 13.04.60 e 4545 de 10/12/64

–Art. 1º, § 2º do Decreto–Lei nº 1735 de 20/12/64
–Art. 56 da Lei 80/78 de 11/09/90 e arts. 9, 10 e 18 do Decreto 2181 de 20/03/97
–Art. 26 da Lei Complementar nº 336/2000
–Parágrafo Único – Art. 42 da Lei Complementar nº 004 de 30/12/94
–Artigo 20 da Lei nº 5.869 de 11/01/1973 (CPC)
–Lei Complementar nº 704 de 18/01/2005 e Decreto nº 25745 de 11/01/2005
–§ 2º do art. 6º da LC nº 755, de 28/01/2008 c/c os arts. 25 a 28 do Decreto nº 29596/2008
–Lei 3106, de 27/12/2002, art. 34,§ 1º e 2º e art. 37
–Art. 2ª do Decreto 26851, de 30/06/2006 c/ alterações Decreto 27.069, de 14/08/2006
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Artigo 4 ap 15, da Lei Complementar nº 783/2008, de 30/10/2008 e Decreto 30.036/2009, de 9/2/2009
–Artigo 21 a 24, da Lei Complementar nº 783/2008, de 30/10/2008 e Decreto 30.036/2009, de 9/2/2009
Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Art. 4ª do Decreto 26851, de 30/06/2006 e Decreto 26.993, de 12/06/2006
Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Lei 972/1995, Lei 1171/1996, Lei 2105/1998 e LC 336/2000
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto nº 19.265, de 26/05/1998 e art. 4º da Lei nº 2.574, de 2/8/2000
–Art. 199 do Decreto–Lei nº 82/66, com alteração da Lei 67/89
– Art. 87, Inciso II, da Lei 8.666/93
–Art. 54 c/c art.49 da Lei nº 41 de 13/09/1989
–Art. 2º, § 2º a Lei nº 6830/80

0100–Multas Originais (CTDF – 0)
0101–Mora (a)
0102–Multas Moratórias (CTDF – a)
0103–Multas Acessórias
0120–PINAT
0122–Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
0123–Imposto de transmissão de Bens e Imóveis e de Direitos – ITBI
0124–Imp. s/Propriedade de Veículos Automotores (IPVA)
0125–Imp. s/Transmissão Causa Mortis e Doação
0126–Contribuição de Iluminação Pública – CIP
0129–ICMS Simples EPP
0130–Simples Candango
0131–Imposto Sobre Serviços – Autônomo (ISS)
0132–Imposto s/Circulação de Mercadorias e S/Prestação de Serviços
0133–ICMS – Substituição Tributária
0135–ICMS – Subst. Trib. Int. Posto Fiscal
0136–Imposto Sobre Serviços (ISS)
0137–ICMS – Antecipado
0138–ISS – Substituição Tributária
0139–ICMS – Auto de Infração (Sonegação/Fraude/Conluio)
0140–ISS – Auto de Infração (Sonegação/Fraude/Conluio)
0142–ICMS – Importação
0143–ICMS não Contribuinte outra UF
0144–ICMS Fundo de combate a pobreza
0145–ICMS Operação originária DF e  destino não contribuinte Outra UF
0146–ICMS – Adicional Fundo de Combate a Fome
0150–Imp. S/Vendas a Varejo de Combustível Liq. Gasosos – IVVC
0160–Contribuinção Fundo Criança e Adolescente
0572–Receita Divida Ativa Restituições e Indenizações
0593–Multa Seapa–DF
0901–Multa Veículo DFO (MV)
0902–Taxa de Ocupação (TO)
0903–Multas Dept. de Fiscalização de Obras (DFO)
0904–Multas Serv. Aut. de Limpeza Urbana (SLU)
0905–Reposições e Indenizações
0906–Multas Parques e Jardins (PJ)
0907–Multa  Descumprimento de Licitações e/ou Contratos
0908–Multas – Secretaria de Saúde (MSS)
0909–Taxa de Limpeza Pública (TLP)
0910–Indenização por Danos (ID)
0911–Multas Serviços de transportes (MTR)
0912–Multas Serviços de Táxi (MTX)
0913–Custas Processuais (CP)
0914–Multas Procon
0919–Taxa de Fiscalização do Uso de Área Pública
0922–Encargos na Inscrição da Dívida Ativa
0930–Honorários Advocatícios
0932–FUNGER
0935–Insc DAT Taxa de Concessão de Direito Real de Uso SEDUMA
0936–Multa  p/ Infração ao Regulamento STPC–DF
0937–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SSP–DF
0938–Multa  Descumprimento Clausula Contratual CGDF
0939–Taxa de Funcionamento de estabelecimento – TFE
0940–Taxa de Execução de Obras – TEO
0942–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SEDUMA
0943–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SDE
0945–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Guara
0946–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir  Gama
0948–Incrição DAT Outorga Onerosa Direito de Uso Guará
0949–Inscrição DAT Outorga Onerosa Direito de Uso Gama
0950–Multa  Descumprimento Clausula Contratual TCDF
0951–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SECT
0952–Multa  Descumprimento Clausula Contratual UAT/SO
0953–Multa  Descumprimento Clausula Contratual UAT/SEF
0954–Multa  Descumprimento Clausula Contratual IBRAM
0955–Multa  Descumprimento Clausula Contratual UAT/ST
0957–Multa  Descumprimento Clausula Contratual FEPECS
0958–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SEDEST
0959–Inscrição Divida Ativa AGEFIS
0960–Multa  Descumprimento Clausula Contratual CEAJUR
0961–Multa  Descumprimento Clausula Contratual PROJUR
0963–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Recanto das Emas
0964Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Aguas Claras
0965–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Ceilândia
0966–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Samambaia
0967–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Taguatinga
0968–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Riacho Fundo I
0969–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Recanto das Emas
0970–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Águas Claras
0971–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Ceilândia
0972–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Samambaia
0973–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Taguatinga
0974–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Riacho Fundo I
0975–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SEAGRI
0980–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SEE
0981–Insc DAT Outorga Onerosa Direito de Construir Sobradinho
0982–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Sobradinho
0983–Multa Descumprimento Clausula Contratual SLU
0984–Multa  Descumprimento Clausula Contratual DFTRANS
0991–Preço Público
0992–Correção Monetária (CM)
0993–Multa Descumprimento Clausula Contratual Secretaria de Cultura
0997–Multa IBRAM
0998–Diversos – Dívida Ativa não Tributária
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AI – Auto de Inf.    BI – Baixa de Insc.   ME – Memorando  
PC – Parc. Cancelado DE – Decl. Espont.  NOT – Notificaçao
ES – Espontâneo  PR – Processo

LEGENDA (ORIGEM)

DEV – Devedor  FD – Fiel Depositário
AV – Avalista  DIV – Outros
CR – Corresponsável  RL – Representante Legal    
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Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara de Execução Fiscal do Distrito Federal

A.      Cite–se.

Brasília, _____/_____/_____                                                                             _____________________________________

                                                                                                                                                Juiz de Direito

O DISTRITO FEDERAL, por seu Procurador infra–assinado, com fundamento na Lei nº. 6.830, de 22/09/1980, vem promover perante V. Exa, a Presente

EXECUÇÃO FISCAL, com base na certidão da Divida Ativa abaixo discriminada:

A  NOME E ENDEREÇO DO(S) DEVEDOR(ES)E DO(S) CORRESPONSÁVEL(IES)

B INSCRIÇÃO

NATUREZANÚMERO DATA ORDEM

 1

 2

 3

 4

 5

 6

 7

 8

DATA CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA

C

 1

 2

 3

 4

 5

 6

 7

 8

D        VALOR ORIGINÁRIO EM R$
TOTAL ATUALIZADO

COM ENCARGOS
PRINCIPAL MULTA CORREÇÃO MONETÁRIA

(LC 435/01)

 1

 2

 3

 4

 5

 6

 7

 8

E       ENCARGOS DA DÍVIDA EM R$ (paragráfo 1º do artigo 42 da Lei Complementar nº 04 de 30 de dezembro de 1994)

HONORÁRIOS:

DESPESA DE COBRANÇA:
 8 1  2  3  4  5  6  7

 8 1  2  3  4  5  6  7

H CERTIFICO QUE O(S) DÉBITO(S) DISCRIMINADO(S) NESTA CERTIDÃO CONTÉM(ÊM) TODOS OS ELEMENTOS
DO(S) SEU(S) TERMO(S) DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE DÍVIDA ATIVA DO DISTRITO FEDERAL

                                                                  
________________________________________________

   Em:                                                                                                          Gerência de Inscrição na Dívida Ativa

  
CERTIDÃO Nº

G

Dá–se a presente valor fiscal de

R$:

Valor atualizado nesta data.

R$:

DEV: DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA                                                                                        
 SHPV RUA 03C CHAC 32A CS 23              VICENTE PIRES   DF 72005520 56559500144                                                 
OBJETO:                                                                                                                           
49978209 – SH VICENTE PIRE CH 32 LT 23    :1–3                                                                                    
51510316 – CA SAMAMBAIA . CH 1 LT 1A.     :2–4                                                                                    

0182437019

0182463303

0186105983

0186081561

16/02/17

16/02/17

22/02/17

22/02/17

DB000400003062017

DB000400003062017

DB000400003062017

DB000400003062017

0122–0122/2016–0102                                                                        

0122–0122/2016–0102                                                                        

0909–0909/2016–0102                                                                        

0909–0909/2016–0102                                                                        

16/06/16

16/06/16

16/06/16

        

16/06/16

        

        

248,33

        

1.090,29

81,97

81,97

109,02

24,83

8,19

8,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

273,16

0007228562

08/12/2017

1.652,79

2.211,95

JUROS DE MORA
(LC 435/01)

TOTAL

0,00 90,16

90,16

1.199,31 1.605,08

365,57

120,65

120,65

F        

JUROS DE MORA

CORREÇÃO MONETÁRIA
 8 1  2  3  4  5  6  7

 8 1  2  3  4  5  6  7

17/06/16

17/06/16

15/06/16

15/06/16

17/06/16

17/06/16

15/06/16

15/06/16

        

        

        

        

        

        

        

        

1,18

29,18 6,64

2. 00.000,00 6.58 .000,00

2,19 2,19

87.7 0,00 877,   .   .   ,  

 .   .   ,  

 .   .   ,  

 .   .   ,  

 .   .   ,  

 .   .   ,   .   .   ,  

     Requer, assim, se digne ordenar a citação, segundo as diversas modalidades legais, da(s) pessoa(s) acima relacionada(s), na conformidade do art. 7° e pelas sucessivas formas

previstas no art.  8°,  da  Lei  nº6.830/80,  para que pague(m) incontinenti,  no prazo legal,  o débito atualizado, com correção monetária e juros (LC 435/01) e demais acessórios de

direito, ou garanta(m) a execução, para efeitos de embargos, nos termos do art. 9° da referida Lei. Na hipótese de não serem encontrados os devedores para citação por oficial de

justiça, nos endereços acima, requer seja determinada a citação por edital. Na hipótese de ausência de pagamento ou garantia da execução, requer seja determinada a imediata

penhora de bens, direitos e valores, observando–se, preferencialmente, a penhora de dinheiro em espécie, em depósito ou aplicação em instituição financeira, por meio do Bacenjud

(art. 655, I do CPC e art. 11, I, da Lei nº 6.830/80).  Se a diligência do Bacenjud for negativa, requer vista dos autos para indicação de bens passíveis de penhora. Pede deferimento.

Brasllia – DF        de                               de 20  

________________________________________ 
                           Procurador(a)
    GUILHERME P. DOLABELLA BICALHO
             Procurador–Chefe da PROFIS
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–Art. 188, 189, III a V e segs. do Decreto–Lei nº 82/66
–Art. 161, § 1º fs Lei nº 5172/66
–Art. 189, I e III do Decreto–Lei nº 82/66
–Liv.I,Tit. III e Livro II,Tit.II,Capit.II do Dec.Nº 18955 de 22/12/97–Cap.X,Cap.XII,Seção II,subs.II do Dec.Nº16128 de 06/12/94
–Decreto nº 24.031, de 09/09/2003 e art. 6º da Lei nº 3.152, de 06/05/2003
–Art. 3º e segs. do Decreto–Lei nº 82/66
–Art. 21 e segs. do Decreto–Lei nº 82/66 – Art. 1º e segs. da Lei nº 11 de 29/12/88
–Art. 1º e segs. da Lei nº 7431 de 17/12/85
–Art. 1º e segs. da Lei nº 10 de 29/12/88
–Art. 4º §§ 3º e 4º da Lei Complementar nº 673/2002
–Art. 1º e segs. da Lei nº 2510 de 29/12/1999
–Art. 1º e segs. da Lei nº 2510 de 29/12/99
–Cap. V, Seção I, Subseção II, Seção II – Cap. VII e IX, Cap. X, Seção II do Dec. 16.128 de 06/12/94
–Livro I, Título I, Capítulo I, Título II, Capítulos I e III do Decreto 18.955 de 22/12/97
–Livro II, Título I, Capítulos I e II do Decreto nº 18.955 de 22/12/97
–Livro II, Título I, Capítulos I e II do Decreto nº 18.955 de 22/12/97
–Capítulos I e II, Seção II, Capítulos VI, VIII e IX do Decreto nº 16.128 de 06/12/94
–Livro I, Título IV, Capítulo XIV do Decreto nº 18.955 de 22/12/97
–Capítulo II, Seção II – Capítulos VII e IX do Decreto nº 16.128 de 06/12/94
–Livro I, Título I, Cap.I e III – Livro III, Título I, Cap. II e III, Título II, Cap.I e II do Decreto nº 18.955 de 22/12/97
–Capítulo XI – Capítulo XII, Seção I, Seção II, Subseção I e Seção III do Decreto nº 16.128 de 06/12/94
–Capítulo I, Título II, Capítulos I e III do Decreto 18.955 de 22/12/97
–Art. 155, § 2º , Inc. VII da Constituição Federal de 1988 e Art. 20 da Lei 1254/1996
–Art 2º, I, da Lei 4.220/2008
–Art. 83, da Lei 1.254/96
–Art. 18–A da Lei n° 1254/1996 c/c art 2°, I 1° da Lei 4.220/2008
–Art. 1º e segs. Da Lei nº 08 de 29/12/88
–Lei Complementar nº 151 de 30/12/1998
–Art. 46 e § do art.47 da Lei 8112, de 11/12/1990 c/c Art. 2ª do Dec. 29.020 de 02/05/08 e art. 6o, § lº do Dec. 32.598 de 15/12/2010

–Art. 7º da Lei nº 504, de 22/074/1993
–Art. 118 do CTDF e art. 3º IX do Decreto "N" nº 732/68
–Art. 24 da Lei nº 4545/64
–Art. 1º e segs. do Decreto "N" nº 732/68, c/as alterações do art. 2º do Decreto nº 5559/80
–Art. 2º do Decreto nº 2668/74 e art. 118 do CTDF
–Lei nº 1711/52 (EFPCU)
–Art. 1º e segs. do Decreto "N" nº 732/68, c/as alterações do Art. 2º do Decreto nº 5559/80
–Art. 87, Inciso II, da Lei 8.666/93
–Lei Federal 5.027, de 14/6/66, art. 96 e Decreto 32.568, de 9/12/10 arts. 268 e 269
–Art. 1º da Lei nº 6945/81
–Arts. 159, 1518 e segs. no Código Civil
–Serviços de Transp. (SSP) art. 85, e segs. Do Decreto nº 6674 de 25.03.82 – Lei nº 5108 de 21.09.66
–Serv. de Táxis(SSP) art.52 e segs. da Port.66/80 de 21.08.80 que ap. o Reg. do Ser. de Táxis do DF Leis nºs 3751 de 13.04.60 e 4545 de 10/12/64

–Art. 1º, § 2º do Decreto–Lei nº 1735 de 20/12/64
–Art. 56 da Lei 80/78 de 11/09/90 e arts. 9, 10 e 18 do Decreto 2181 de 20/03/97
–Art. 26 da Lei Complementar nº 336/2000
–Parágrafo Único – Art. 42 da Lei Complementar nº 004 de 30/12/94
–Artigo 20 da Lei nº 5.869 de 11/01/1973 (CPC)
–Lei Complementar nº 704 de 18/01/2005 e Decreto nº 25745 de 11/01/2005
–§ 2º do art. 6º da LC nº 755, de 28/01/2008 c/c os arts. 25 a 28 do Decreto nº 29596/2008
–Lei 3106, de 27/12/2002, art. 34,§ 1º e 2º e art. 37
–Art. 2ª do Decreto 26851, de 30/06/2006 c/ alterações Decreto 27.069, de 14/08/2006
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Artigo 4 ap 15, da Lei Complementar nº 783/2008, de 30/10/2008 e Decreto 30.036/2009, de 9/2/2009
–Artigo 21 a 24, da Lei Complementar nº 783/2008, de 30/10/2008 e Decreto 30.036/2009, de 9/2/2009
Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Art. 4ª do Decreto 26851, de 30/06/2006 e Decreto 26.993, de 12/06/2006
Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Lei 972/1995, Lei 1171/1996, Lei 2105/1998 e LC 336/2000
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Art.9º das Leis Complementares nº. 294/2000 e 762/2008 e Decretos n. 23.776/2003 e 29970/2008
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto 26851de 30/05/2006 e Lei 8666 de 21/06/1993
–Decreto nº 19.265, de 26/05/1998 e art. 4º da Lei nº 2.574, de 2/8/2000
–Art. 199 do Decreto–Lei nº 82/66, com alteração da Lei 67/89
– Art. 87, Inciso II, da Lei 8.666/93
–Art. 54 c/c art.49 da Lei nº 41 de 13/09/1989
–Art. 2º, § 2º a Lei nº 6830/80

0100–Multas Originais (CTDF – 0)
0101–Mora (a)
0102–Multas Moratórias (CTDF – a)
0103–Multas Acessórias
0120–PINAT
0122–Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
0123–Imposto de transmissão de Bens e Imóveis e de Direitos – ITBI
0124–Imp. s/Propriedade de Veículos Automotores (IPVA)
0125–Imp. s/Transmissão Causa Mortis e Doação
0126–Contribuição de Iluminação Pública – CIP
0129–ICMS Simples EPP
0130–Simples Candango
0131–Imposto Sobre Serviços – Autônomo (ISS)
0132–Imposto s/Circulação de Mercadorias e S/Prestação de Serviços
0133–ICMS – Substituição Tributária
0135–ICMS – Subst. Trib. Int. Posto Fiscal
0136–Imposto Sobre Serviços (ISS)
0137–ICMS – Antecipado
0138–ISS – Substituição Tributária
0139–ICMS – Auto de Infração (Sonegação/Fraude/Conluio)
0140–ISS – Auto de Infração (Sonegação/Fraude/Conluio)
0142–ICMS – Importação
0143–ICMS não Contribuinte outra UF
0144–ICMS Fundo de combate a pobreza
0145–ICMS Operação originária DF e  destino não contribuinte Outra UF
0146–ICMS – Adicional Fundo de Combate a Fome
0150–Imp. S/Vendas a Varejo de Combustível Liq. Gasosos – IVVC
0160–Contribuinção Fundo Criança e Adolescente
0572–Receita Divida Ativa Restituições e Indenizações
0593–Multa Seapa–DF
0901–Multa Veículo DFO (MV)
0902–Taxa de Ocupação (TO)
0903–Multas Dept. de Fiscalização de Obras (DFO)
0904–Multas Serv. Aut. de Limpeza Urbana (SLU)
0905–Reposições e Indenizações
0906–Multas Parques e Jardins (PJ)
0907–Multa  Descumprimento de Licitações e/ou Contratos
0908–Multas – Secretaria de Saúde (MSS)
0909–Taxa de Limpeza Pública (TLP)
0910–Indenização por Danos (ID)
0911–Multas Serviços de transportes (MTR)
0912–Multas Serviços de Táxi (MTX)
0913–Custas Processuais (CP)
0914–Multas Procon
0919–Taxa de Fiscalização do Uso de Área Pública
0922–Encargos na Inscrição da Dívida Ativa
0930–Honorários Advocatícios
0932–FUNGER
0935–Insc DAT Taxa de Concessão de Direito Real de Uso SEDUMA
0936–Multa  p/ Infração ao Regulamento STPC–DF
0937–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SSP–DF
0938–Multa  Descumprimento Clausula Contratual CGDF
0939–Taxa de Funcionamento de estabelecimento – TFE
0940–Taxa de Execução de Obras – TEO
0942–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SEDUMA
0943–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SDE
0945–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Guara
0946–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir  Gama
0948–Incrição DAT Outorga Onerosa Direito de Uso Guará
0949–Inscrição DAT Outorga Onerosa Direito de Uso Gama
0950–Multa  Descumprimento Clausula Contratual TCDF
0951–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SECT
0952–Multa  Descumprimento Clausula Contratual UAT/SO
0953–Multa  Descumprimento Clausula Contratual UAT/SEF
0954–Multa  Descumprimento Clausula Contratual IBRAM
0955–Multa  Descumprimento Clausula Contratual UAT/ST
0957–Multa  Descumprimento Clausula Contratual FEPECS
0958–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SEDEST
0959–Inscrição Divida Ativa AGEFIS
0960–Multa  Descumprimento Clausula Contratual CEAJUR
0961–Multa  Descumprimento Clausula Contratual PROJUR
0963–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Recanto das Emas
0964Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Aguas Claras
0965–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Ceilândia
0966–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Samambaia
0967–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Taguatinga
0968–Insc DAT Outorga Onerosa Direito Construir Riacho Fundo I
0969–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Recanto das Emas
0970–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Águas Claras
0971–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Ceilândia
0972–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Samambaia
0973–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Taguatinga
0974–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Riacho Fundo I
0975–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SEAGRI
0980–Multa  Descumprimento Clausula Contratual SEE
0981–Insc DAT Outorga Onerosa Direito de Construir Sobradinho
0982–Insc DAT Outorga Onerosa Alteração  Uso Sobradinho
0983–Multa Descumprimento Clausula Contratual SLU
0984–Multa  Descumprimento Clausula Contratual DFTRANS
0991–Preço Público
0992–Correção Monetária (CM)
0993–Multa Descumprimento Clausula Contratual Secretaria de Cultura
0997–Multa IBRAM
0998–Diversos – Dívida Ativa não Tributária
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AI – Auto de Inf.    BI – Baixa de Insc.   ME – Memorando  
PC – Parc. Cancelado DE – Decl. Espont.  NOT – Notificaçao
ES – Espontâneo  PR – Processo

LEGENDA (ORIGEM)

DEV – Devedor  FD – Fiel Depositário
AV – Avalista  DIV – Outros
CR – Corresponsável  RL – Representante Legal    
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

VARAEXEFIS
Vara de Execução Fiscal do DF

Número do processo: 0750067-15.2017.8.07.0016

Classe judicial: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL

EXECUTADO: DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA

DESPACHO

Cite-se.

BRASÍLIA, DF, 22 de outubro de 2018 15:50:18.

MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO

Juiz de Direito Substituto

 

 

Processo EF 0750067-15.2017.8.07.0016 (49749836)         SEI 00020-00015127/2020-19 / pg. 8

e-DOC D642AC91
Proc 35967/2018-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=D642AC91
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=35967&filter[anoproc]=2018


Num. 62126546 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIEL DA CUNHA LIMA RIBEIRO - 29/04/2020 10:32:10
https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042910320998200000059240804
Número do documento: 20042910320998200000059240804

AVISO DE RECEBIMENTO    AR [ X ]    MP [    ]

PJe********************

*****0750067-15.2017.8.07.0016******

CITAÇÃO

Endereço para Devolução do AR:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Execução Fiscal do DF
SMAS Trecho 3 Lotes 04/06, Setores
Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP:
70610-906

1ª Tentativa: ____/____/________

2ª Tentativa: ____/____/________

3ª Tentativa: ____/____/________

Destinatário: DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS
SARAUSA

Endereço: Rua 3C Chácara 32A, CS 23, Setor
Habitacional Vicente Pires, BRASÍLIA - DF - CEP:
72005-520
0750067-15.2017.8.07.0016

Data da Entrega: ____/____/________

________________________________________

Assinatura legível do recebedor com Identificação

________________________________________

Assinatura do empregado da ECT / Matrícula

CÓDIGO DO OBJETO

0
0
0
0
0
0
0
0
0
00
0
0
0
0
00
0
0
0
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Vara de Execução Fiscal do DF

Fórum Des.Leal Fagundes - Trecho 4, Lote 4/6 -Bloco 2, 2º andar , SMAS,
Telefone: 3103 3817, CEP: 70610906, Brasília-DF vef@tjdft.jus.br, Horário
de Funcionamento: 12h00 às 19h00

 

: Destinatário DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA

Endereço: Rua 3C Chácara 32A, CS 23, Setor Habitacional Vicente Pires, BRASÍLIA - DF - CEP:
72005-520

 

MANDADO DE CITAÇÃO

NÚMERO DE PROCESSO: 0750067-15.2017.8.07.0016
CLASSE JUDICIAL: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL
EXECUTADO: DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA

 

De ordem do(a) Dr(a.) , Juiz(a) de Direito do Vara deWEISS WEBBER ARAUJO CAVALCANTE
 nos termos do Art. 8º da Lei 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais),Execução Fiscal do DF,   fica V. Sª.

 DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA - CPF: 565.595.001-44 (EXECUTADO)
 CITADO(A) para, no prazo de 5 (cinco) dias, PAGAR A DÍVIDA referente aos débitos fiscais e

demais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, cujo endereço e chave de acesso encontram-se no
 corpo desse mandado,  acrescida de juros, custas e honorários judiciais e multa de mora, ou

GARANTIR A EXECUÇÃO, sob pena de PENHORA de qualquer bem que lhe pertencer.
Informamos que, consoante art. 16 da Lei 6.830/80, garantida a execução, V. Sª. poderá se opor à
execução por meio de EMBARGOS, que serão oferecidos no PRAZO de 30 (trinta) DIAS.

 

Advertência:

-OBS: Caso o executado deseje maiores informações sobre a dívida, parcelar ou efetuar o
pagamento total do débito, o atendimento ao público será realizado pela Gerência de Cobrança
Administrativa e Atendimento (GECOB) em dias úteis, entre às 11 e 16h, telefone (61) 3325-3333,
mediante agendamento prévio realizado no site da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, ou
dirigir-se aos postos do Na Hora.

           Dado e Passado nesta cidade de BRASÍLIA-DF, 29 de abril de 2020, 10:31:52. 
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17121114151804400000011639097
7228554 CDA - Certidão de Dívida Ativa 17121114151848000000011639100
7228562 CDA - Certidão de Dívida Ativa 17121114151880900000011639102
Despacho Despacho 18102215521497000000023303609

 

Obs: Os documentos/decisões do processo, cujas chaves de acesso estão acima descritas, poderão ser
acessados por meio do link: https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
(ou pelo site do TJDFT: " " > Aba lateral direita "Advogados" > item "Processowww.tjdft.jus.br
Eletrônico - PJe" > item "Autenticação de documentos"; ou também pelo site do TJDFT: "

" > Aba lateral direita "Cidadãos" > item "Autenticação de Documentos" > itemwww.tjdft.jus.br
"Processo Judicial Eletrônico - PJe [Documentos emitidos no PJe]).
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

VARAEXEFIS
Vara de Execução Fiscal do DF

Número do processo: 0750067-15.2017.8.07.0016

Classe judicial: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL

EXECUTADO: DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que, nesta data, registrei ciência do AR referente ao Mandado de Citação, tendo a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos informado não ter sido possível a citação do(a) executado(a)
pelo motivo "ausente três vezes".

                                Nos termos do art. 1º, inciso VI, da Portaria nº 01, de 27 de fevereiro de 2018, deste
Juízo, encaminhe-se o referido mandado para ser cumprido por Oficial de Justiça.

 

 

BRASÍLIA, DF, 25 de agosto de 2020 09:17:39.

LUCIMAR JOSE DA SILVA FARIA

Servidor Geral
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